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ESTADO DA PARAÍBA 

Prefeitura Municipal Bonito de Santa Fé 
CNPJ 08.924.037/0001-18 

SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS E DO DESENVOLVIMENTO 
SETORIAL 

DESPACHO DO SECRETÁRIO 

Assunto: Demonstração de Vantajosidade Econômica e da Necessidade da 
Celebração do Termo Aditivo de Prazo 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito Constitucional do Município, solicitou 

informação a respeito da demonstração da vantajosidade econômica e da 
Necessidade da Celebração do Termo Aditivo de Prazo do Contrato n.º 222/2022 

(Processo Licitatório Tomada de Preço n.º 03/2022), celebrado entre A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO DE SANTA FÉ, ESTADO DA PARAÍBA, 
pessoa jurídica de direito público, com sede na Avenida Aurea Dias de Almeida, 

Nº 228, Centro, Bonito de Santa Fé, CEP: 58.960-000, inscrita no CNPJ/MF sob 
o n.º 08.924.037/0001-18, por seu representante legal ANTONIO LUCENA 
FILHO, CPF: 570.882.094-20, e a empresa MOTIVA CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 31.381.604/0001-59, com sede 

na Rua ANTONIO LOPES BEZERRA, n.º 60, Bairro dos Remédios, Cajazeiras — 
PB, CEP: 58.900-000, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE CRECHE TIPO A COM CAPACIDADE PARA 
100 (CEM) CRIANÇAS, COM BASE NO PROGRAMA PARAÍBA PRIMEIRA 
INFÂNCIA NO MUNICÍPIO DE BONITO DE SANTA FÉ, NOS TERMOS DO 
CONVÊNIO N.º 0420/2021, Celebrado com a SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA. 

No meu entender, a celebração do Termo Aditivo de Prazo é extremamente 
necessária, pelo fato da obra objeto do contrato ainda não ter sido concluída de 
forma integral, devido a fatos supervenientes excepcionais ou imprevisível, 
estranho à vontade das partes. 

Pelo exposto, Manifesto — me pela celebração de termo aditivo de prazo ao 
Contrato n.º 222/2022 (Processo Licitatorio Tomada de Preço n.° 03/2022), pelo 

fato de estar demonstrada a vantajosividade econômica e necessidade da 
prorrogacéo contratual. 

Bonito de Santa Fé — PB, em 14 de junho de 2023. 

FRANCISCO FURTADO DIAS 

Secretario de Servicos Publicos e do Desenvolvimento Setorial 
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